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 Decretos
 DECRETO Nº 60.048, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Alfredo Marcondes, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Alfredo Marcondes, de um imóvel loca-
lizado na Rua das Américas, nº 547, naquele município, com 
área de terreno de 800,00m2 (oitocentos metros quadrados) e 
459,80m2 (quatrocentos e cinquenta e nove metros quadrados 
e oitenta decímetros quadrados) de edificação, cadastrado no 
SGI sob o nº 1027, conforme identificado nos autos do processo 
SS-001.0211.001598/2013 (CC-177/2014).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação da Unidade Básica de Saúde-
UBS III, do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de janeiro de 2014.

 DECRETO Nº 60.049, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Iacri, do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Iacri, de um imóvel localizado na Rua 
Bandeirantes, nº 892, naquele município, com área de terreno de 
560,00m2 (quinhentos e sessenta metros quadrados) e 310,00m2 
(trezentos e dez metros quadrados) de edificação, cadastrado no 
SGI sob o nº 901, conforme identificado nos autos do processo 
SS-001.0209.001463/2013 (CC-173/2014).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde III, do 
município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de janeiro de 2014.

 DECRETO Nº 60.050, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Santa Mercedes, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Santa Mercedes, de um imóvel localizado na 
Rua Duque de Caxias, nº 36, naquele município, com área de 
terreno de 1.050,00m2 (um mil e cinquenta metros quadrados) 
e 295,08m2 (duzentos e noventa e cinco metros quadrados e 
oito decímetros quadrados) de edificação, cadastrado no SGI 
sob o nº 969, conforme identificado nos autos do processo 
SS-001.0200.000115/2013 (CC-174/2014).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde "Sarah 
Antônio de Souza", do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de janeiro de 2014.

 DECRETO Nº 60.051, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Presidente Venceslau, do 
imóvel que especifica.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Presidente Venceslau, de um imóvel localizado 
na Rua Comandante Antenor Pereira, nº 10, naquele município, 
com área de terreno de 2.160,00m2 (dois mil, cento e sessenta 
metros quadrados) e 1.076,56m2 (um mil e setenta e seis metros 
quadrados e cinquenta e seis decímetros quadrados) de edifica-
ção, cadastrado no SGI sob o nº 966, conforme identificado nos 
autos do processo SS-001.0211.001595/2013 (CC-175/2014).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde I, "Dr.
Tacito", do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de janeiro de 2014.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 13-1-2014
No processo SE-4680-2012 (CC-155234-2013), sobre res-

sarcimento de débito: "À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, notadamente da representação do Secre-
tário da Educação e do parecer 29-2014, da AJG, autorizo que 
o ressarcimento do débito do Município de Ribeira para com 
o Estado de São Paulo, decorrente da inexecução parcial do 
convênio celebrado em 30-6-2004, faça-se parceladamente, nos 
moldes propostos, observadas as normas legais e regulamenta-
res atinentes à espécie, bem como as recomendações constantes 
do aludido parecer."

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato do 3º Aditamento
PROCESSO SEP 3878/2010
CONTRATO 070/2010 - GA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
CLÁUSULA PRIMEIRA
O contrato terá sua vigência prorrogada por 12 (doze) 

meses, com início em 29-12-2013 e término em 28-12-2014.
CLÁUSULA SEGUNDA
O valor total estimado do presente aditamento é de 

R$1.379.600,64, referente ao exercício de 2014. Os recursos 
serão consignados aos códigos: 290101 – Secretaria de Pla-
nejamento e Desenvolvimento Regional – Coordenadoria de 
Administração, Programa de trabalho 04.126.2909.5516.0000 
– Informatização Processo Planej.Orcam.Estado – Natureza de 
Despesa: 33903911 – Serviços Prestados pela PRODESP.

ASSINATURA: 27-12-2013

§ 3º - Toda e qualquer alteração do controle societário deve-
rá ser previamente comunicada ao órgão executivo estadual de 
trânsito, desde que atendidos todos os requisitos estabelecidos 
nesta Portaria, naquilo que couber e for aplicável.

§ 4º - É expressamente vedado à credenciada delegar, trans-
ferir ou ceder as atividades que lhe forem conferidas a qualquer 
outra pessoa jurídica, a nenhum título ou natureza, exceto nos 
casos em que a subcontratação houver sido previamente auto-
rizada pelo DETRAN-SP.

Artigo 3º - O registro de credenciamento e autorização de 
funcionamento é único, específico e intransferível.

§ 1º - É vedado o registro e utilização de nome comercial 
ou de fantasia que enseje confusão ou vinculação com o nome, 
sigla, abreviatura ou logomarca do Departamento Estadual de 
Trânsito e de suas unidades subordinadas.

§ 2º - Na composição societária da pessoa jurídica, fica 
vedada a participação de servidor público e de pessoas físicas 
ou jurídicas credenciadas ou autorizadas pelo Departamento 
Estadual de Trânsito para a execução de atividades previstas na 
legislação de trânsito.

§ 3º - À credenciada caberá a responsabilidade exclusiva 
dos recursos técnicos e financeiros necessários à instalação, 
operação e exploração das atividades autorizadas.

§ 4º - Incumbe à pessoa jurídica credenciada reparar quais-
quer danos ou prejuízos causados a bens públicos e particulares 
e por acidentes pessoais com funcionários ou terceiros.

Artigo 4º - O registro de credenciamento não conferirá 
permissão ou autorização para que a pessoa jurídica realize os 
serviços de emplacamento, lacração e relacração de veículos 
automotores e outros tracionados, atribuídos exclusivamente 
para as pessoas jurídicas contratadas por meio de processo 
licitatório.

Parágrafo único - A pessoa jurídica contratada para o 
fornecimento de placas identificatórias de veículos automotores 
e outros tracionados e/ou a prestação de serviços de emplaca-
mento, lacração e relacração deverá cumprir com todas as regras 
e exigências previstas nesta portaria, independentemente das 
obrigações contratuais constante do instrumento firmado com 
a administração pública.

Artigo 5º - O credenciamento será limitado às empresas 
contratadas por meio de licitação e às empresas que vierem a 
ser subcontratadas.

Artigo 6º - As empresas credenciadas somente poderão 
produzir placas identificatórias de veículos automotores de 
acordo com os padrões técnicos das resoluções CONTRAN e 
portarias DENATRAN.

Artigo 7º - O registro de credenciamento e a autorização 
de funcionamento terão validade somente ao longo da vigência 
dos contratos celebrados entre o DETRAN-SP e as empresas con-
tratadas para a realização de serviços de fabricação de placas e 
execução do suporte material à atividade fim do DETRAN-SP de 
emplacamento e lacração.

Parágrafo único – Sempre quando houver novo procedi-
mento licitatório para contratação de empresa para execução 
de suporte material à atividade fim do DETRAN-SP de empla-
camento e lacração ou relacração de veículos automotores e 
outros tracionados, o credenciamento nos termos desta Portaria 
deverá ser realizado como condição para assinatura do contrato, 
independentemente da existência de credenciamento anterior.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO DE CREDENCIAMENTO E DA AUTORIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO
Seção I
Do Registro de Credenciamento Inicial
Artigo 8º - O credenciamento será formalizado mediante 

requerimento subscrito pelo representante legal da pessoa 
jurídica, instruído com documentos demonstrativos do cumpri-
mento dos seguintes requisitos:

I – Habilitação jurídica:
a) ato constitutivo (estatuto ou contrato social), acompa-

nhado das alterações posteriores ou da última consolidação e 
alterações posteriores a esta, devidamente arquivados na Junta 
Comercial. No caso das sociedades acionárias, acompanhados 
da ata, devidamente arquivada, de eleição da diretoria cujo 
mandato esteja em curso;

b) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
da Secretaria da Receita Federal;

II – Regularidade fiscal:
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

(Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Con-
tribuições e Tributos Federais, incluindo PIS e COFINS), Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da pessoa jurídica. A prova de 
regularidade fiscal com a Fazenda Federal constitui de certidões 
negativas ou positivas com efeitos de negativa da Secretaria da 
Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional;

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituí-
dos por lei;

c) certidão negativa de falência ou concordata, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões expe-
didas em Comarca que não conte com distribuição centralizada, 
deverão ser acompanhadas de certidão expedida pela Corre-
gedoria da Justiça respectiva, atestando o número de cartórios 
existentes na Comarca. Se a certidão for positiva, deverá ser 
acompanhada dos comprovantes de completa quitação do 
débito correspondente;

III – Estrutura organizacional:
a) detalhamento da estrutura organizacional da Adminis-

tração Geral e do Corpo Técnico, incluindo relação de todos os 
funcionários regularmente contratados (equipe administrativa 
e técnica);

IV- Outros comprovantes:

 Resolução SPDR Nº 001, de 10-1-2014
Considerando o Decreto nº 60.029, de 03 de janeiro de 

2014, que regulamenta a execução do Projeto Desenvolvimento 
Sustentável do Litoral Paulista de que trata o item 2 do § 1º do 
artigo 1º da Lei nº 14.990, de 29 de abril de 2013, e dá provi-
dências correlatas;

Considerando o Decreto nº 56.962, de 28 de abril de 
2001, que designou Fernando Chucre na Coordenação Geral da 
Unidade de Gerenciamento para implementação do Programa 
“Recuperação Socioambiental da Serra do Mar e Sistema de 
Mosaicos da Mata Atlântica”;

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - A coordenação da Unidade de Gerenciamento 

do Projeto Desenvolvimento Sustentável do Litoral Paulista, da 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, será 
exercida por Fernando Barrancos Chucre, RG: 13.965.356-9.

Artigo 2º - Fica instituído o Comitê Técnico de Gestão, 
Planejamento e Execução do Projeto, composto:

I – UGP, coordenando e secretariando o Comitê;
II – UGL Habitação e os dirigentes das respectivas áreas de 

atuação no Projeto;
III – UGL Meio Ambiente e os dirigentes das respectivas 

áreas de atuação no Projeto.
Parágrafo único - Caberá à UGP convocar as reuniões e 

elaborar suas respectivas pautas e atas.
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

 DIRETORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
ORÇAMENTÁRIO

 Instrução DPDO 1, de 13-1-2014

Dispõe sobre a classificação institucional da 
Secretaria da Saúde

A Diretora da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento 
Orçamentário, tendo em vista a edição do Decreto nº 60.046 de 
10 de janeiro de 2014, resolve:

Artigo 1º - Fica excluída do artigo 1º da Instrução DPDO 17, 
de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre a classificação institu-
cional da Secretaria da Saúde a Unidade de Despesa vinculada 
à Unidade Orçamentária Administração Superior da Secretaria 
e da Sede, incluída pela Instrução DPDO 10, de 10 de junho de 
2013, com a seguinte codificação:

OR. U.O (U.G.O) U.D.(U.G.E.) DENOMINAÇÃO
09000 SECRETARIA DA SAÚDE

09001 090010 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA 
SEDE

090198 Grupo de Assistência Farmacêutica

Artigo 2º - Esta instrução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Instrução DPDO 10, de 10 de 
junho de 2013.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO

 Portaria Detran-84, de 13-01-2014

Dispõe sobre o credenciamento de fabricantes de 
placas identificatórias de veículos automotores e 
dá outras providências

A Diretora Vice-Presidente do Detran-SP
Considerando a competência contida no artigo 22 do Códi-

go de Trânsito Brasileiro;
Considerando o disposto no artigo 115, CTB e na Resolução 

231, de 15-03-2007, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN;

Considerando a necessidade do estabelecimento de novas 
regras e mecanismos destinados ao processo de credenciamento 
de pessoas jurídicas fabricantes de placas identificatórias de 
veículos automotores, Resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - Esta Portaria estabelece normas para o creden-

ciamento de fabricantes de placas identificatórias de veículos 
automotores e outros tracionados no âmbito do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN-SP.

Parágrafo único – A pessoa jurídica credenciada deverá 
observar as especificações estabelecidas em resolução do Con-
selho Nacional de Trânsito.

CAPÍTULO II
DAS REGRAS ORDENATIVAS PARA CREDENCIAMENTO
Artigo 2º - O fabricante de placas identificatórias de veí-

culos automotores, constituído sob a forma de pessoa jurídica 
de direito privado, com sede de funcionamento no âmbito do 
Estado de São Paulo, dotado de administração própria e corpo 
técnico capacitado, requererá seu credenciamento junto à Dire-
toria de Veículos do Departamento Estadual de Trânsito.

§ 1º - Fica facultada à pessoa jurídica credenciada a insta-
lação de filial, desde que requerida e devidamente autorizada, 
atendidas as exigências, no que couber, para o funcionamento 
da matriz.

§ 2º - O credenciamento será realizado por meio de registro 
e autorização de funcionamento, atribuído a título precário, sem 
ônus para o Estado, mediante publicação de Portaria.
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